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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista, pela 

sua diretoria, solicita convalidação dos atos docentes praticados 

por Affonso Risi Júnior, como professor de História da Arte, no cur-

so de licenciatura em Educação Artística. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Em junho de 1978 a Faculdade de Ciências e Letras de Bra-

gança Paulista solicitou a este Conselho a aprovação do nome de Affon-

so Risi Júnior para lecionar a disciplina História da Arte. O inte-

ressado é arquiteto diplomado pela Universidade Mackenzie. 

Este Relator baixou o Processo em diligência para que o in-

terassado comprovasse possuir um dos cursos exigidos pela letra "c" 

do artigo 4º da Deliberação CEE nº 8/76, isto em 11 de setembro de 

1978. Datado de 10 de janeiro de 1980, foi recebido ofício da Fa-

culdade de Bragança, atendendo à diligência baixada, esclarecendo que 

o "professor não apresentou qualquer documentação que comprovasse 

possuir curso de Especialização ou Aperfeiçoamento na disciplina His-

tória da Arte". Esclarece, ainda, que o professor Roberto Nicoletti, 

aprovado pelo Parecer CEE n° 1078/70, é o atual responsável pela dis

ciplina e solicita convalidação dos atos docentes praticados por 

Affonso Risi Júnior no período de 17 de março de 1978 a 27 de abril 

de 1979. 

II - CONCLUSÃO 

Convalidam-se os atos docentes praticados por Affonso Risi 

Júnior como Professor da disciplina História da Arte no Curso de Edu-

cação Artística da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulis-

t a , no período de 17 de março de 1978 a 27 de abril de 1979. 

São Paulo, 24 de janeiro de 1980 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Arman-

da Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, Ni-

colas Boer, Paulo Gomes Romeo e Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 06.02.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de fevereiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


